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Referência: Recurso Manutenção semafórica.

1. Trata-se de processo administrativo aberto a fim de realização de licitação para

contratação do serviço de Manutenção Semafórica.

2. Da Capacidade Técnica e Integração (Marca SDM)

A CONTRANSIN sustenta que a exigência de conhecimento sobre

controladores da marca SDM configuraria direcionamento. Esta Secretaria refuta tal

argumento com base nos seguintes pontos:

Realidade do Parque Instalado: O Termo de Referência (TR) é explícito ao

declarar que o parque semafórico de Nova Friburgo é composto pelas marcas

Digicon e SDM.

Expertise Necessária: Para assumir a manutenção preventiva e corretiva, é

indispensável que a contratada domine as tecnologias já existentes no município.

Falha na Demonstração: Durante a PoC, a licitante afirmou não possuir o

software necessário para programar a máquina SDM e não comprovou diligências

efetivas para obtê-lo, demonstrando ausência de domínio técnico sobre parte

substancial do objeto licitado.

3. Das Funcionalidades do Software de Gestão

A desclassificação não se deu por "layout", mas por limitações funcionais

objetivas descritas no Roteiro de Avaliação:

Dependência de Terceiros: Funcionalidades essenciais (regras de trânsito,

novas rotas e edição de pontos de interesse) não eram nativas, operando apenas via

redirecionamento para o Waze. O TR exige uma solução integrada e autônoma, não

um mero "direcionador".

Dados de Alagamento: A empresa falhou em demonstrar o histórico de 5

anos para o indicador de alagamento. A justificativa de "ausência de dados na

cidade base" foi rejeitada, pois a PoC permite o uso de bases simuladas para

comprovar que o sistema possui a ferramenta.

Índice de Lentidão: O software apresentou apenas a velocidade média, o

que é tecnicamente insuficiente para aferir o indicador de lentidão exigido.

4. Da Documentação e Garantia
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Sobre a alegada entrega da carta de garantia e manuais:

Omissão de Manuais: Não foram apresentadas as especificações técnicas

de todos os equipamentos exaustivamente descritos no TR, especialmente os

controladores SDM.

Critério de Desclassificação: O Roteiro de Avaliação previa critério objetivo

de "atende" ou "não atende". A ocorrência de dois ou mais itens classificados como

"não atende" implica em desclassificação automática. No caso da recorrente,

múltiplas falhas foram registradas.

5. Conclusão

Pelo exposto, esta Secretaria mantém o entendimento de que a licitante não

logrou comprovar o atendimento integral às exigências técnicas mínimas e a

expertise operacional necessária para a gestão do parque semafórico municipal.

6. Portanto, manifestamo-nos pelo INDEFERIMENTO do recurso, mantendo a

desclassificação da empresa CONTRANSIN e o prosseguimento do certame com a

licitante subsequente, já aprovada em PoC.

Nova Friburgo, 06 de janeiro de 2026.

Carlos Antônio Zaniboni Guzzo
Secretário interino Municipal de Mobilidade e Urbanismo

Mat.: 63.904
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